
Diario Oficial do
MUNTCIPIO

Prefeitura Municipa! de lbitiara
Quinta-feirà . 19 de Setembro de 2024 . Ano Xll . af 3269

Esta ediçáo êncontra-se no site ofciâl deste eírte.

Leis 02a09

E

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Wilson dos Santos Souza

cERÍtFtcAÇÃo DtGtrAL: NUrzouvcRuyl N0t4REtoRJ

,/I
ní

,
L

Sumário

I



Quinta-Íeira
1g de SêtembÍo de 202,1
I - Ano Xll - N' 3269 lbitiara

[)i;iri,' ( )liiirrl rl,,
ruNlclPto

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TÚUNICIPAL DE IBITIARA

CNPJ: 13.781.828/0OO1-76 .Ê
f-

LEI No 03ín2024 de 18 de setembro de 2024

"lnstitui e Semana t unicipal de lnclusão da pessoa

Com Oêficiôncia no tlunicípio dê lbiüaÍa. lncluindo-a no
Calendário O'licial de Eventos e dá outrâs providências',.

O PREFEITO DE IBITIARA-ESTAOO DA BAHIA, WLSON DOS

SANTOS SOUZA, no uso das atribuiçóes que the conÍerem e Constituiçâo

Fêderal e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CâmaÍa Municipal aprovou

e sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica instituida a Semana Municipal de lnclusão da pessoa com

DêÍiciência no município de lbitiaÍa a ser comemorada anualmênte de 16 a 2í
de setembro no Municipio de lbitiara.

Art. ? - Ourante a Semana, haverá programação que deverá incluiÍ atividades
que visam conscientizâr a sociedade sobre as necessidades especiÍicas de

organização social e de políticas públicãs paÍa promover a inclusão social da

Pessoa Com Deficiência, buscândo combater o preconceito e a discriminaÉo.

Art. 30 - A organizaçáo, atividades, aÇôes ê campanhas, sobre inclusáo.

educação, saúde, segurança, prevençáo, dentÍe outÍas, Íicará a cargo da

SecretaÍia de EducaÉo. Secretaria Municipal da pessoa Com Deficiência.

Centro Muttidisciplinar, Conselho Municipal da pessoa com DeÍiciência.

Envolvendo a socledede. instituiçôes afns e demais SecretaÍias Municipais.

Art. 40 - As açÕes deveráo acontecer nas escolas, Centro Mullidisciplinar,

Secretaries, Conselhos Municipais, e demais inslituiçÕes atins. Através de

diverses atividedês planejadâs através das inslâncias previstas no art.30.
Culminando êm evento geÍal na sede do município no dia Z,l de setembro, dia

nacional de luta pela lnclusào da Pessoa Com DeÍiciência.
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AÍt 60 - Ficâ o Podêr Executivo Municipal autorizado a ÍealizaÍ parcenas com

Organizâçóês Governamentais e não Governamentais, bem como iniciativa

privada. para viabilizar a infraestrutura necessária à realizaçáo dos êvênlos da

Sêmana Municipal da Pessoa com DeÍiciência.

Art. 70 - Esta Semana passará a conslar no Calendário OÍiciâl de Eventos do

Município de lbitiara. bem como no calendário escolar.

Art 80- As escolas deverão trabalhar o tema durante todo o mês, produzindo

mâterial, aprêsentações para o dia 21.

Art. 90 - Esta Lêi ênkará em vigor na data de sua publicaçáo

lbitiaraiBA, 18 de setembÍo de 2024

SOUZA

refeito
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Art 50 - No dia 21 de setembro todas as insliluiçôes envolvidas. deverâo se

organizar para a realizaçáo do êvento.
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